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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL D
E VISTA SERRANA 

TERMO DE REFERÊNCIA - T
R 

1.0.DO OBJETO 

4.1.Constitui objeto do presen
te Termo de Referência a p

retensa: Aquisição de Peixes
 destinados à distribuição gr

atuita às 

famílias em situação de vulner
abilidade social no Município, 

em razão das celebrações da
 Semana Santa, período de r

elevante 

valor cultural, religioso e social
. 

1.2.A contratação do fornecime
nto, objeto deste termo de re

ferência, deverá considerar os
 seguintes normativos: Lei Fed

eral nº 

14.133, de 1º de Abril de 2021;
 Lei Complementar nº 128, de

 14 de Dezembro de 2006; e l
egislação pertinente, considera

das as 

alterações posteriores das refe
ridas normas. 

2.0.DA JUSTIFICATIVA 

2.4.Para a contratação: 

2.1.1.A contratação acima desc
rita, que será processada nos

 termos deste instrumento, esp
ecificações técnicas e informa

ções 

complementares que O acomp
anham, quando for o caso, ju

stifica-se: Pela necessidade d
a devida efetivação de compra

 para 

suprir demanda específica — A
guisição de Peixes destinado

s à distribuição gratuita às fa
mílias em situação de vulnera

bilidade 

social no Município, em razã
o das celebrações da Seman

a Santa, período de relevant
e valor cultural, religioso e so

cial — 

considerada oportuna e impr
escindível, bem como relev

ante medida de interesse p
úblico; e ainda, pela necess

idade de 

desenvolvimento de ações co
ntinuadas para a promoção d

e atividades pertinentes, visan
do à maximização dos recurs

os em 

relação aos objetivos programa
dos, observadas as diretrizes

 e metas definidas nas ferram
entas de planejamento aprova

das. 

2.2 Para a estimativa de quanti
tativo: 

2.2.1.0 quantitativo e a respec
tiva unidade da presente con

tratação em função do consu
mo delineado e utilização prov

áveis, 

foram devidamente definidos m
ediante observância à previsã

o da demanda a ser atendida e
 possíveis alterações em decor

rência 

das atividades a serem des
envolvidas e seus desdobr

amentos, bem como consi
derando O orçamento dispo

nível e ainda a 

sequência histórica da realizaç
ão de despesas semelhantes, q

uando existente. 

3.0.DA COMPRA 

3.1.As características € especi
ficações do objeto da referida

 contratação são: 

(cópiGo 
DESCRIÇÃO DO ITEM 

UNIDADE; QUANTIDADE; 

[1 PEIXE FRESCO tipo tilápia, N
a aparência não pode apresen

tar manchas, nem 21. 3000) 

| conter furos e cortes em sua 
superfície. As escamas têm q

ue estar firmes e; | 

; resistentes e de coloração translúcida e brilhante, os olhos não podem 

Po apresentar pontos esbranquiça
dos no centro. 

| 

4.0.DO TRATAMENTO DIFER
ENCIADO PARA MEIEPP 

4.4.Na referida contratação se
rá concedido tratamento dife

renciado e simplificado para a
s Microempresas e Empresas

 de 

Pequeno Porte, nos limites pr
evistos da Lei 123/06, consid

eradas as hipóteses e condiç
ões determinadas no Art. 4º, 

da Lei 

14.133/21. Todavia, serão a
fastados os benefícios esta

belecidos nos Arts. 47 € 48,
 por estarem presentes, de 

forma isolada ou 

simultânea, as situações previs
tas nos incisos Il e Ill, do Art. 49, todos da Lei 

123/06. 

4.2.No processo, portanto, dev
erá ser considerado qualquer 

fornecedor em potencial que s
e enquadre nos requisitos da 

norma 

para as hipóteses de dispensa
 de licitação, inclusive as Micr

oempresa, Empresa de Peque
no Porte e Equiparados, nos t

ermos 

da legislação vigente. 

5.0.DA ESTIMATIVA DO VALO
R DA CONTRATAÇÃO 

5.1.Nos termos da norma vige
nte O valor previamente estim

ado da contratação deverá ser
 compatível com os valores pr

aticados 

pelo mercado, considerados 
os preços constantes de ban

cos de dados públicos e as 
quantidades a serem contrat

adas, 

observadas a potencial econom
ia de escala e as peculiaridad

es do local de execução do obj
eto. 

5.2.informamos que, relativa
mente ao procedimento em t

ela, existe previsão de dotaç
ão específica no orçamento 

vigente, 

apropriada para a devida exec
ução do objeto a ser contratad

o, conforme consulta prévia e
fetuada ao setor responsável. 

5.3.Na pretensa contratação 
o valor estimado foi definido 

com base no melhor preço af
erido por meio da utilização d

o seguinte 

parâmetro: composição de cu
stos unitários menores ou ig

uais à mediana do item corr
espondente no painel para co

nsulta de 

preços ou no banco de preços
 em saúde disponíveis no Por

tal Nacional de Contratações
 Públicas - PNCP. 

5.4.Com base nos custos par
a execução do objeto da cont

ratação, definidos por meio d
e parâmetro de aferição do m

elhor preço 

na forma estabelecida no A
rt. 23,8 1º, da Lei 14.133/

21, relacionamos abaixo o
 preço de referência consi

derado satisfatório. 

5.5.0 valor total é equivalente
 a R$ 65.070,00. 

6.0.DAS OBRIGAÇÕES DO C
ONTRATANTE 

6.1.Efetuar o pagamento relati
vo ao objeto contratado efetiv

amente realizado, de acordo co
m as cláusulas do respectivo c

ontrato 

ou outros instrumentos hábeis.
 

6.2.Proporcionar ao Contratad
o todos os meios necessários

 para a fiel execução do objeto da pre
sente contratação, nos termos

 

do correspondente instrument
o de ajuste.



6.3.Notificar O Contrat
ado sobre qualquer ir

regularidade encontra
da quanto à qualidade

 dos produtos ou serv
iços, exercendo a 

mais ampla e complet
a fiscalização, O que n

ão exime O Contratad
o de suas responsabil

idades pactuadas e pr
eceitos legais. 

6.4.Observar, em comp
atibilidade com O obj

eto da contração, as d
isposições dos Arts. 1

15 a 123 da Lei 14.133
/21. 

7.0.DAS OBRIGAÇÕE
S DO CONTRATADO

 

7.4.Responsabilizar-se
 por todos os ônus € o

brigações concernente
s à legislação fiscal, ci

vil, tributária e trabalhis
ta, bem como 

por todas as despesas
 € compromissos assu

midos, a qualquer títul
o, perante seus fornec

edores OU terceiros em
 razão da 

execução do objeto con
tratado. 

7.2 Substituir, arcando
 com as despesas de

correntes, OS materiais ou serviços 
que apresentarem defeitos, alterações, 

imperfeições ou quaisq
uer irregularidades disc

repantes às exigências 
do instrumento de ajust

e pactuado, ainda que c
onstatados 

somente após O rece
bimento ou pagament

o. 

7.3.Não transferir a out
rem, no todo ou em pa

rte, o objeto da contra
tação, salvo mediante 

prévia e expressa auto
rização do 

Contratante. 

7.4. Manter, durante a v
igência do contrato ou

 outros instrumentos há
beis, em compatibilid

ade com as obrigações
 assumidas, 

todas as condições de
 regularidade e qualif

icação exigidas no res
pectivo processo de c

ontratação direta por 
Dispensa de 

Licitação, conforme o ca
so, apresentando ao Co

ntratante os document
os necessários, sempre

 que solicitado. 

7.5.Emitir Nota Fiscal c
orrespondente à sede o

u filial da empresa que 
efetivamente apresento

u a documentação de re
gularidade 

e qualificação exigidas q
uando da instrução do r

eferido processo de con
tratação direta. 

7.6.Executar todas as ob
rigações assumidas sem

pre com observância a m
elhor técnica vigente, e

nquadrando-se, rigoros
amente, 

dentro dos preceitos lega
is, normas e especifica

ções técnicas correspond
entes. 

7.7.Observar, em compat
ibilidade com O objeto d

a contração, as disposiç
ões dos Arts. 115 a 123 d

a Lei 14.133/21. 

8.0.DOS PRAZOS E DA VIGÊN
CIA 

8.1.0 prazo máximo para
 à execução do objeto d

esta contratação e que a
dmite prorrogação nas c

ondições e hipóteses pre
vistas 

na Lei 14.133/21, está a
baixo indicado e será co

nsiderado da assinatura 
do Contrato OU equivalen

te: 

8.1.1.Entrega: 3 (três) d
ias. 

g.2.Salvo disposições em
 contrário devidamente 

estabelecidas neste inst
rumento, o local para a e

ntrega, observada a dem
anda 

e oportunidade, será na
 sede do Contratante o

u em uma das unidades
 administrativas, por el

e indicada, que compõe
 a sua 

estrutura operacional. 

8.3.A vigência da presen
te contratação será det

erminada: até O final do 
exercício financeiro de 2

026, considerada da dat
a de 

assinatura do respectivo 
instrumento de ajuste, po

dendo ser prorrogada, na
s hipóteses e nos termos

 dos Arts. 105 a 114, da 
Lei 

14.133/21. 

9.0.DO REAJUSTAMEN
TO EM SENTIDO ESTR

ITO - REAJUSTE 

9.1.0s preços inicialmente
 contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de 

um ano contado da data d
o orçamento estimado. 

9.2.Após o interregno de u
mano, € independentemen

te de pedido do Contrata
do, os preços iniciais ser

ão reajustados, mediante 

a aplicação, pelo Contrat
ante, do seguinte parâm

etro, exclusivamente pa
ra as obrigações iniciad

as e concluídas após a 

ocorrência da anualidade: 
Indice Nacional de Preços

 ao Consumidor Amplo IP
CA-IBGE. 

9.3.Nos reajustes subsequ
entes ao primeiro, o inte

rregno mínimo de um ano
 será contado a partir do

s efeitos financeiros do 

último reajuste. 

9.4.No caso de atraso ou n
ão divulgação do Índice de

 reajustamento, O Contrata
nte pagará ao Contratado 

a importância calculada 

pela última variação conhec
ida, liquidando a diferenç

a correspondente tão logo
 seja divulgado O índice de

finitivo. 

9.5.Nas aferições finais, O 
índice utilizado para reajus

te será, obrigatoriamente, 
O definitivo. 

9.6.Caso o índice estabelec
ido para reajustamento ven

ha a ser extinto ou de qual
quer forma não possa mais

 ser utilizado, será 

adotado, em substituição, o
 que vier a ser determinado

 pela legislação então em vi
gor. 

9.7.Na ausência de previs
ão legal quanto ao indice s

ubstituto, as partes eleger
ão novo índice oficial, para

 reajustamento do 

preço do valor remanescent
e, por meio de termo aditivo

. 

9.8.0 registro da variação d
o valor contratual para faze

r face ao reajuste de preços
 poderá ser realizado por si

mples apostila. 

9.9.0 prazo para resposta a
o pedido de restabelecimen

to do equilibrio econômico-f
inanceiro, quando for o cas

o, será de até um 

mês, contado da data do f
ornecimento da documenta

ção comprobatória do fato 
imprevisível ou previsível d

e consequência 

incalculável, observadas as d
isposições dos Arts. 424 a 13

8, da Lei 14.133/21. 

40.0.DO PAGAMENTO 

10.1.0 pagamento será real
izado mediante processo reg

ular e em observância às no
rmas €& procedimentos adota

dos, bem como 

as disposições dos Arts. 14
1 a 146 da Lei 14.133/21; 

da seguinte maneira: Para 
ocorrer no prazo de trinta d

ias, contados do 

período de adimplemento. 

41.0.DA VERIFICAÇÃO DA Q
UALIFICAÇÃO TÉCNICA E E

CONÔMICO-FINANCEIRA 

11.1.Se necessária a verifica
ção da qualificação técnica e 

econômico-financeira do forne
cedor, a documentação essen

cial, 

suficiente para comprovar as
 referidas capacidades, será restrita aquela definida nos Arts. 67 e 69, da Lei 14.133/21, 

respectivamente. 

11.2.Salienta-se que a document
ação relacionada nos Arts. 66 a 6

9, da Lei 14.133/21, para demon
strar a capacidade do 

fornecedor de realizar o objeto ev
entualmente pactuado, dividida em

 habilitação jurídica; qualificação
 técnico-profissional e 

técnico-operacional; habilitações fi
scal, social e trabalhista; e habilita

ção econômico-financeira; poderá se
r dispensada, total ou 

parcialmente, nas contratações em v
alores inferiores a um quarto do limi

te para di icitaçã 

T on 
ispensa de licitação para compras em geral 

conforme as disposições do Art. 70, d
o mesmo diploma legal. 

soe ? see 

12.0.DO CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO
 DO OBJETO 

12.14.Executada a presente contratação e observadas as condições de adimplemento das obrigações pactuadas, Os 

procedimentos e condições para rec
eber o seu objeto pelo Contratante ob ã as di içõ 

O da Lei e Esse 
jeto p e obedecerão, conforme o caso,

 as disposições do Art. 

43.0.DOS PROCEDIMENTOS DE FI
SCALIZAÇÃO E GERENCIAMENTO



13.1,Serão designados pelo
 Contratante representante

s com atribuições de Gesto
r e Fiscal do contrato, nos 

termos do Art. 117, 

da Eei 14.133/21, especial
mente para acompanhar e 

fiscalizar a sua execução, 
respectivamente, permitida

 a contratação de 

terceiros para assistência e 
subsídio de informações per

tinentes a essas atribuições
. 

44.0.DAS SANÇÕES ADMINISTRA
TIVAS 

44.1.0 fornecedor ou O Cont
ratado será responsabilizad

o administrativamente, facu
ltada a defesa no prazo lega

l do interessado, 

pelas infrações previstas no
 Art. 155, da Lei 14.1 33/21 

e serão aplicadas, na forma,
 condições, regras, prazos 

e procedimentos 

definidos nos Arts. 156 a 1
63, do mesmo diploma lega

l, as seguintes sanções: a
 — advertência aplicada exc

lusivamente pela 

infração administrativa de d
ar causa à inexecução parc

ial do contrato, quando não
 se justificar a imposição d

e penalidade mais 

grave; b — multa de mora de 
0,5% (zero virgula cinco por

 cento) aplicada sobre O valo
r do contrato, por dia de atr

aso injustificado 

na execução do objeto da co
ntratação; c — multa de 10%

 (dez por cento) sobre o val
or do contrato por qualquer 

das infrações 

administrativas previstas no 
referido Art. 155; d— impedi

mento de licitar e contatar n
o ambito da Administração P

ública direta e 

indireta do ente federativo qu
e tiver aplicado a sanção, pe

lo prazo máximo de três ano
s, aplicada ao responsável 

pelas infrações 

administrativas previstas 
nos incisos 1, IH, IV, V, V

i e VII do caput do referi
do Art. 155, quando não 

se justificar a imposição 
de 

penalidade mais grave; € — 
declaração de inidoneidade 

para licitar ou contratar no â
mbito da Administração Púb

lica direta e 

indireta de todos os entes fed
erativos, pelo prazo mínimo 

de três anos e máximo de se
is anos, aplicada ao respons

ável pelas 

infrações administrativas pre
vistas nos incisos VIH, IX, X

, Xl e XIl do caput do refer
ido Art. 155, bem como pel

as infrações 

administrativas previstas nos
 incisos ll, HI, IV, V, Vl e VIl do caput

 do mesmo artigo que justif
iquem a imposição de penalid

ade 

mais grave que a sanção r
eferida no g 4º do referido 

Art. 156; f — aplicação cumu
lada de outras sanções pre

vistas na Lei 

14.133/21. 

14.2.Se o valor da multa ou 
indenização devida não for r

ecolhido no prazo de 15 dias
 após a comunicação ao Con

tratado, será 

automaticamente descontado
 da primeira parcela do paga

mento a que O Contratado vie
r a fazer jus, acrescido de jur

os moratórios 

de 1% (um por cento) ao mês
, OU, quando for o caso, cob

rado judicialmente. 

15.0.DA COMPENSAÇÃO FI
NANCEIRA 

45.1.Nos casos de eventuais
 atrasos de pagamento nos

 termos deste instrumento, 
e desde que O Contratado n

ão tenha 

concorrido de alguma forma 
para O atraso, será admitida 

a compensação financeira, d
evida desde a data limite fix

ada para O 

pagamento até a data corresp
ondente ao efetivo pagamento

 da parcela. Os encargos mora
tórios devidos em razão do a

traso no 

pagamento serão calculados 
com utilização da seguinte fór

mula: EM=N x VP xl, onde: 
EM = encargos moratórios; N 

= número 

de dias entre a data prevista
 para O pagamento e a do ef

etivo pagamento; VP = valor
 da parcela a ser paga; € | = índice de 

compensação financeira, ass
im apurado: | = (TX + 100) + 365, sendo 

TX = percentual do IPCA-IB
GE acumulado nos últimos 

doze meses ou, na sua falta
, um Novo índice adotado pe

lo Governo Federal que o su
bstitua. Na hipótese do refe

rido índice 

estabelecido para a compensa
ção financeira venha a ser ext

into oU de qualquer forma não possa mais ser util
izado, será adotado, 

em substituição, o que vier a 
ser determinado pela legislaç

ão então em vigor. 

16.0.DO ALINHAMENTO AOS
 PLANOS DA ADMINISTRAÇ

ÃO 

16.1.A contratação pretendid
a está alinhada aos planos 

estratégicos da Administraçã
o, delineados nas diretrizes

 e metas 

definidas nas ferramentas de
 planejamento aprovadas, on

de estão fixadas e detalhada
s as respectivas ações ao al

cance dos 

objetivos institucionais, priman
do pela eficácia, eficiência e ef

etividade dos respectivos proje
tos, programas € processos. 

17.0.DA JUSTIFICATIVA D
A ESCOLHA DO TIPO DE 

SOLUÇÃO A CONTRATAR
 

17.1.A solução que melhor a
tende aos interesses e as ne

cessidades da Administração,
 representada pela sua estru

tura 

organizacional, é a pretensa: 
Aquisição de Peixes destinad

os à distribuição gratuita às f
amílias em situação de vulner

abilidade 

social no Município, em razão 
das celebrações da Semana S

anta, período de relevante val
or cultural, religioso e social. S

alienta- 

se que a vigência da contrataç
ão será determinada: até o fin

al do exercício financeiro de 2
026, considerada da data de a

ssinatura 

do respectivo instrumento de a
juste; podendo ser prorrogada

, nas hipóteses e nos termos 
dos Arts. 105 a 114, da Lei 14.

133/21. 

17.2.Nesse mesmo diapasão, 
sopesadas as possibilidades 

previstas no Art. A4, da Lei 14
.133/21, quando houver, obse

rvados 

os aspectos da demanda reque
rida, e após considerados os 

custos e 05 benefícios de cada
 opção prevista no referido di

ploma 

legal, indica-se como à alter
nativa mais vantajosa para à

 Administração, a contrataçã
o do objeto detalhado no pr

esente 

instrumento, da forma como
 se apresenta. 

18.0.DA DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃ
O COMO UM TODO 

18.1.Conforme os elementos a
presentados, a solução é: Aqu

isição de Peixes destinados à
 distribuição gratuita às família

s em 

situação de vulnerabilidade so
cial no Município, em razão d

as celebrações da Semana Sa
nta, período de relevante valo

r cultural, 

religioso e social. Entende-se 
que O fornecimento poderá se

r realizado na forma parcelada
. 

49.0.DOS RESULTADOS PRE
TENDIDOS 

19.1.A Administração almeja 
com à contratação da preten

sa solução, em termos de ec
onomicidade, eficácia, eficiê

ncia e de 

melhor aproveitamento dos re
cursos humanos, materiais e 

financeiros disponíveis, inclus
ive com respeito a impactos a

mbientais 

positivos, OS seguintes resultad
os: 

19.2.Em termos de economici
dade, a efetivação da melhor 

contratação viável, especialm
ente quanto ao melhor custo 

benefício, 

relativamente a: Aquisição de
 Peixes destinados à distrib

uição gratuita às famílias em 
situação de vulnerabilidade s

ocial no 

Município, em razão das cele
brações da Semana Santa, pe

ríodo de relevante valor cultur
al, religioso e social. 

19.3.Com relação à eficácia, 
O atendimento de todas as d

emandas logísticas e funciona
is, no suporte às atividades 

finalísticas 

da Administração, inerentes 
aos correspondentes serviço

s prestados de interesse púb
lico. Quanto à eficiência, as

segurar à 

continuidade da prestação r
egular de tais serviços, com

 demanda notadamente cre
scente, e do Uso racional d

os recursos 

financeiros disponíveis. 

19.4.Relativo ao melhor apr
oveitamento dos recursos h

umanos, materiais e finance
iros, com a contratação em

 comento, da 

forma como se apresenta - c
onsideradas as especificaçõe

s, prazos, quantitativos e de
mais exigências devidamente

 definidas -, 

espera-se o regular cumprime
nto, por parte do interessad

o que venha a ser contratado
, de todas as obrigações e 

compromissos 

assumidos, pois, desse mo
do, não haverá a necessi

dade de extinção contratua
l ou outras sanções em de

corrência de inexecução 

do instrumento de ajuste pac
tuado, permitindo ao contrat

ante, em vez de envidar esf
orços para à realização de 

novo certame 

destinado a contratação do m
esmo objeto, destinar seus r

ecursos humanos, materiais 
e financeiros para outras ati

vidades fins 

da Administração.



19.5,Entende-se que a correta execução 
do objeto da contratação em tela, cuja reg

ularidade será fiscalizada pela Administra
ção, 

não atenta quanto ao meio ambiente e, p
rincipalmente, não acarretará impactos a

mbientais negativos. 

20.0.DA ANÁLISE DE RISCO 
20.1.Não foram identificados riscos substa

nciais a fora os comuns a toda contrataç
ão semelhante, tais como: a inexecução 

total 

ou parcial do ajuste pactuado; o não cump
rimento de obrigações, especificações, 

projetos e prazos, bem como a ocorrência
 de 

caso fortuito ou de força maior. 

20.2.Entende-se que as ações, de iniciati
va da Administração, necessárias para re

duzir a ocorrência dos riscos identificados
, já 

estão previstas nos normativos aos quai
s à contratação do presente forneciment

o deverá estar devidamente fundamenta
da, 

representadas pelas sanções administrativ
as a serem definidas, observando-se os a

spectos e características do seu objeto. 

vista Serrana - PB, 24 de Março de 202
6. 

LA Gde bo 
RENATA SILVA DE FARIAS 

Secretaria de Trabalho e Desenvolvime
nto Social 


